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EDTTAL 689/2024

CoNDTCToNAMENTO TEMPORÁRrO À CTRCULAçÃO RODOVTÁRrA

TRAVESSA DA QUINTA CALAçA

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.
Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024, publicitado
pelo edital n.o 9L/2024 a 03 de fevereiro de2024, torna público que, por motivo de gravação de

vídeo promocional à mobilidade, torna-se necessário condicionar a circulação rodoviária na

Travessa da Quinta Calaça, entre as 17h30 e as 19h30 do dia IO.O9.2O24 (terça).

Agradecemos desde já a compreensão dos senhores condutores para os transtornos causados,
solicitando a colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária existente no local e no

cumprimento das instruções da Polícia de Segurança Pública.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt

Funchal, 05 de setembro de 2O24
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